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LEI N° 1542 de 23 de dezembro de 2020. 

EMENTA: REVOGA O ARTIGO 10 DA LEI W 
905/2010 DENOMINA NOME DE RUAS NA 
COMUNIDADE DE SAPUCAIA INTERIOR DE 
MARILÂNDIA/ ES. 

o Prefeit.o Municipal de Marilândia, Est.ado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art.l°. Fica revogado o artigo ]0 da Lei 905/2010 em que "Nomina Ruas 
Projetadas da Comunidade de Sapucaia Interior de Marilándía/Eô. 

Art.2°. A rua que recebia a denominação de RUA IMPERIAL passa a chamar-se 
RUA DAVI STEFENONI, rua que se inicia na Avenida Vicent.e Padovan confront.ando-se com as 
ruas Honório Gotardo e Lauro Serafim, terminando junto a propriedade do senhor Américo da 
Silva Morais em Sapucaia zona rural de Marilãndia/ES. 

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publtqu e-se, Cumpra-se. 

Marilândia-ES 23 de dezembro de 2020. 
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